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ATOS OFICIAIS
PODER EXECUTIVO

Seção de Licitação

ATUALIZAÇÃO     DO     CERTIFICADO     DE     REGISTRO   
CADASTRAL

O Município de Pirassununga, através de sua Comissão 
de Registro Cadastral, com fulcro no artigo 34, § 1º, da 
Lei nº 8.666/93, Decretos Municipais nº 3.789/09 e nº 
4.707/12, nesta oportunidade procede ao chamamento 
público para a atualização dos registros cadastrais e para 
o ingresso de novos interessados. Assim, ficam intimados 
os titulares de CRC's já expedidos por este Município a 
procederem a atualização até 31/05/2020, sob pena  de 
cancelamento do CRC existente. Os documentos 
necessários e o procedimento para a 
expedição/atualização do CRC estão disponíveis para 
consulta através do site www.pirassununga.sp.gov.br. 
Pirassununga, 19 de março de 2020. Alecsandra Rossani 
Crepaldi - Presidente da Comissão de Registro Cadastral.

DECISÃO     DE     RECURSO  

Edital: 02/20. Processo Administrativo: 5303/19. 
Concorrência Pública: 01/20. Objeto: exploração a título 
de concessão de uso dos chalés nº 01, 03, 05, 06, 07, 08 
e 09, em Cachoeira de Emas, para bar ou lanchonete. A 
Comissão Municipal de Licitações da Prefeitura Municipal 
de Pirassununga informa que os recursos contra a Ata de 
Julgamento - Documentos de Habilitação, interpostos 
pelas licitantes ANDREIA CRISTINA TESSARO 
13962290869 e VALÉRIA CRISTINA PILON 08899814856 
restam INDEFERIDOS. Homologada a decisão pelo Sr. 
Prefeito Municipal. A abertura do Envelope “B” - Proposta 
Comercial das licitantes habilitadas será realizada às 
14:00h do dia 23 de março de 2020. Pirassununga, 16 de 
março de 2020. Alecsandra Rossani Crepaldi – 
Presidente da CML/Dr. Milton Dimas Tadeu Urban - 
Prefeito Municipal.

RESULTADO     DE     PREGÃO/     ADJUDICAÇÃO/   
HOMOLOGAÇÃO

Edital: 20/20. Processo Administrativo: 621/20. Pregão 
Presencial: 13/20. Objeto: Registro de Preços de areia 
grossa e areia fina para a Secretaria de Obras e Serviços. 
Adjudicados para as empresas: AGOSTINHO ANDREETA 
ME, o item: 01 (cotas principal e reservada) e 
COMSERMAS COMÉRCIO DE MATERIAIS DE 

CONSTRUÇÃO LTDA EPP, o item: 02  (cotas principal e 
reservada). Fica homologado o presente Pregão 
Presencial. Pirassununga, 06 de março de 2020. 
Alecsandra Rossani Crepaldi –  Resp. p/ Pregoeira/Dr. 
Milton Dimas Tadeu Urban - Prefeito Municipal.

Secretaria Municipal
de Administração

DECRETO (S)

– DECRETO Nº 7.474, DE 17 DE MARÇO DE 2020 –

“Declara  situação  de  emergência  no  Município  de 
Pirassununga  e  define  outras  medidas  para  o  
enfrentamento  da  pandemia  decorrente  do  COVID-19 
(Novo Coronavírus).”....................
DR. MILTON DIMAS TADEU URBAN, Prefeito Municipal 
de Pirassununga, Estado de São Paulo.
No exercício do cargo e uso das prerrogativas legais que 
lhe são conferidas por Lei, e considerando a Lei Federal 
nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020,
D E C R E T A :
Art.  1º  Fica  decretada  situação  de  emergência  no 
Município  de  Pirassununga,  para  enfrentamento  da 
pandemia decorrente do  COVID-19 (Novo Coronavírus), 
de importância internacional.
Art. 2º Para o enfrentamento da situação de emergência 
ora declarada, ficam estabelecidas as seguintes medidas:
I - poderão ser requisitados bens e serviços de pessoas 
naturais  e  jurídicas,  hipótese  em que será  garantido  o 
pagamento posterior de indenização justa;
II - nos termos do art. 24, da Lei nº 8.666, de 21 de junho 
de  1993,  fica  autorizada  a  dispensa  de  licitação  para 
aquisição  de  bens  e  serviços  destinados  ao 
enfrentamento da emergência.
Art.  3º  A  Secretaria  Municipal  da  Saúde  expedirá 
recomendações  gerais  à  população,  mediante  ato 
normativo do Secretário Municipal da Saúde.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação e vigorará enquanto durar a situação de 
emergência, nos termos da Lei nº 13.979, de 2020. 
Pirassununga, 17 de março de 2020.
DR. MILTON DIMAS TADEU URBAN
Prefeito Municipal
Publicada na Portaria.
Data supra.
VIVIANE DOS REIS.
Secretária Municipal de Administração.
dag/.
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– DECRETO Nº 7.475, DE 18 DE MARÇO DE 2020 –

DR.  MILTON  DIMAS  TADEU  URBAN,  Prefeito 
Municipal de Pirassununga, Estado de São Paulo.
No exercício do cargo e uso de suas atribuições legais,
D E C R E T A :
Art. 1º O Decreto nº 7.473, de 2020, que dispõe sobre a 
adoção,  no  âmbito  da  Administração  Pública  direta  e 
indireta,  de  medidas  temporárias  e  emergenciais  de 
saúde pública no enfrentamento e prevenção de contágio 
pelo  COVID-19  (Novo  Coronavírus),  bem  como  sobre 
recomendações junto ao setor privado no Município de 
Pirassununga,  passa  a  vigorar  com  as  seguintes 
alterações:

“Art. 2º............................................
I - .........................................................
II - maiores de 60 (sessenta) anos, com exceção dos 
lotados na Secretaria Municipal da Saúde, Secretaria 
Municipal de Segurança, Setor de Limpeza Pública e 
Serviço de Água e Esgoto de Pirassununga - SAEP.
III - .........................................................
Art. 6º Fica criado o Comitê de Gestão de Crise (CGC), 
que será coordenado pelo Chefe do Executivo e con-
tará com a participação de representantes das Secre-
tarias da Saúde; Governo; Finanças; Segurança Pú-
blica;  Promoção  Social;  Administração;  Educação; 
Procuradoria Geral do Município; Obras e Serviços; 
Direitos Humanos, Cidadania e Justiça e Serviço de 
Água e Esgoto de Pirassununga - SAEP.” (NR)

Art.  2º  Este  Decreto  entra  em  vigor  na  data  de  sua 
publicação.
Pirassununga, 18 de março de 2020.
DR. MILTON DIMAS TADEU URBAN
Prefeito Municipal
Publicado na Portaria.
Data supra.
VIVIANE DOS REIS.
Secretária Municipal de Administração.        dag/.

– DECRETO Nº 7.476, DE 18 DE MARÇO DE 2020 –

DR. MILTON DIMAS TADEU URBAN, Prefeito Municipal 
de Pirassununga, Estado de São Paulo.
No exercício do cargo e uso das prerrogativas legais que 
lhe são conferidas por Lei; e, 
Considerando a Lei Federal nº 13.022, de 8 de agosto 
de 2014, artigo 5º, inciso XII;
Considerando a Lei Complementar municipal nº 139, de 
2015, artigo 1º, § 1º;
Considerando o que dispõe o Decreto municipal nº 
7.474, de 2020, c.c. o Decreto municipal nº 7.473, de 
2020,

D E C R E T A :
Art.  1º  Fica  atribuída  à  Guarda  Civil  Municipal  de 
Pirassununga  a  competência  de  executar  serviços  de 
fiscalização  de  postura,  conforme  Lei  municipal 
específica.
Art.  2º  Este  Decreto  entra  em  vigor  na  data  de  sua 
publicação,  com  suas  medidas  sendo  adotadas  por 
tempo indeterminado, conforme orientações dos órgãos 
de saúde da União, Estado e Município.
Pirassununga, 18 de março de 2020.
DR. MILTON DIMAS TADEU URBAN
Prefeito Municipal
Publicada na Portaria.
Data supra.
VIVIANE DOS REIS.
Secretária Municipal de Administração.
dag/.

– DECRETO Nº 7.477, DE 18 DE MARÇO DE 2020 –

“Dispõe sobre a proibição de acesso ao Distrito de Ca-
choeira  de  Emas  em razão  da  pandemia  referente  ao 
COVID-19 (Novo Coronavírus)”........
DR.  MILTON  DIMAS  TADEU  URBAN,  Prefeito 
Municipal de Pirassununga, Estado de São Paulo.
No exercício do cargo e uso de suas atribuições legais; e,
Considerando ter  sido  sancionada  pelo  Presidente  da 
República a Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, que 
dispõe  sobre  as  medidas  para  enfrentamento  da 
emergência  de  saúde  pública  de  importância 
internacional  decorrente  do  COVID-19 
(Novo Coronavírus);
Considerando as recentes determinações e autorizações 
do Ministério da Saúde e das autoridades do Estado de 
São Paulo referente a medidas preventivas de combate 
ao COVID-19 (Novo Coronavírus),
D E C R E T A :
Art.  1º  Fica  proibido  o  acesso  de  veículos  tipo  ônibus 
(exceto os de transporte público coletivo municipal), vans 
e veículos de turistas no Distrito de Cachoeira de Emas.
Art.  2º  Este  Decreto  entre  em  vigor  na  data  de  sua 
publicação  e  vigorará  enquanto  durar  a  situação  de 
emergência,  nos  termos  da  Lei  nº  13.979,  de  06  de 
fevereiro de 2020.
Pirassununga, 18 de março de 2020.
DR. MILTON DIMAS TADEU URBAN
Prefeito Municipal
Publicado na Portaria.
Data supra.
VIVIANE DOS REIS.
Secretária Municipal de Administração.              dag/.
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